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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 70/2013

“Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento de 
shoppings centers, centros comerciais e hipermercados 
para gestantes e pessoas com crianças e colo, no âmbito 
do Município de Hortolândia e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a reserva para gestantes durante todo o período gestacional e pessoas acompanhadas por 
crianças de colo com até 02 anos, de vagas preferenciais nos estacionamentos mantidos por shoppings centers, centros 
comerciais e hipermercados no âmbito do Município de Hortolândia.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a três por cento do total, no 
mínimo, duas vagas, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes.

§ 2 º A utilização das vagas será feita mediante a utilização de adesivo de identificação afixado no veículo, fornecido 
pela autoridade de trânsito local.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua 
publicação.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de Junho de 2013.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei vai ao encontro dos textos legais já existentes a respeito da acessibilidade prioritária à 
gestantes.

Da mesma forma que é dado à estas, prioridade em transporte público, caixas preferenciais na rede bancária, 
supermercados e atendimento em geral, pretende o referido PL estender também o mesmo direito nos estacionamentos no 
âmbito do Município.  

Sala das Sessões, 04 de Junho de 2013.
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